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Prefeitura Municipal de Marabá 

Secretaria Municipal de Planejamento e Controle 

Diretoria de Governança de Licitações e Contratos 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 442/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90030/2024-CPL/PMM 

 

 

Processo nº 05050598.000010/2024-11 

 

da Secretaria Municipal de Segurança Institucional – SMSI, inscrito no CNPJ/MF sob o N° Nº 27.993.145/0001-97, 

com sede administrativa à Avenida Amazônia, s/nº, Prédio do Incra, Bairro: Amapá, CEP: 68.502-090, Marabá - PA, 

doravante denominada COMPROMITENTE, neste ato representada por seu secretário Sr. Jair Barata Guimarães, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 237.824.392-87, residente e domiciliado nesta cidade de Marabá-PA, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90030/2024/CPL, publicada no PNCP na data de 18/06/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

05050598.000010/2024-11, RESOLVE registrar o preço da empresa BACTOLAC – CEPAS AUTOCTONES – ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 39.922.545/0001-90, com sede a Rua Santa Amélia nº 8, Bairro: Sacavém, São Luis/MA, 

CEP: 65043310, Fone: (96) 98436-2900, E-mail: bactolac.2023@gmail.com, Doravante denominada 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representado neste ato pela sra Luene Brito Moura, CPF: 031.366.602-42, 

empresária, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

nº 405, de 05 de outubro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, MEDICAMENTOS, ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VETERINÁRIA E MATERIAIS DE TREINAMENTO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES RELATIVAS AO CANIL 

DA GMM, ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - SMSI, especificados no 

item I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90030/2024/CPL-PMM, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.   O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

VALOR TOTAL: 29.704,85 (Vinte e nove mil, setecentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 

LOTE 01 - RAÇÃO/SUPLEMENTAÇÃO - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. DE 
MEDIDA 

 
QTDE 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 
PREÇO 
TOTAL 
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1 

 

 
218100 

 
Ração Super Premium 25kg, Tipo: 
seco Para cães adultos de porte 
grande  
Composição básica (mínima): Farinha 
de vísceras, farinha de carne, milho 
integral moído, gordura de frango, 
hidrolisado de fígado, levedura seca de 
cervejaria, ovo integral desidratado, 
cloreto de sódio, antioxidante (BHA e 
BHT), antifúngico, premix mineral 
vitamínico, cloreto de colina, 
frutoligossacarídeos, 
mananoligossacarídeos, sulfato de 
condroitina, sulfato de glucosamina, 
zeólita. 
Contendo no mínimo as vitaminas: A, E, 
D3, B1, B2, B6 e B12. 
Níveis de garantia por quilograma 
do produto: Umidade 12% máx 
100 g/kg 
Proteína Bruta . 25% mín 250g/kg 
Extrato Etéreo . 16% mín 160g/kg 
Matéria Fibrosa 3% máx 30g/kg 
Matéria Mineral . 10% máx 100g/kg 
Cálcio ........... 0,8% mín 8.000mg/kg 
Cálcio ..... 2% máx 20g/kg 
Fósforo 0,8% mín 8.000mg/kg  

 

 
Unidade 

 

 
100 

 

 
R$ 269,90 

 

 
R$ 26.990,00 

       

2 311067 Petisco para cães, Super premium 1Kg Unidade 50 R$ 45,90 R$ 2.295,00 

 
3 

 
311067 

Biscoito Pet para tártaro (pacote com 
no mínimo 250g) 

 
Unidade 

 
15 

 
R$ 27,99 

 
R$ 419,85 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1.  O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Segurança Institucional - SMSI. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1.   Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

   4.1.1.      Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

   4.1.2.     Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

   4.1.3.      Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2.    A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1.        O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.      Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.     O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.5.   O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

  

Dos limites para as adesões 

4.6.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7.   O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8.   A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1.             Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1.        Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.        Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.        Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.         No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 

6.1.3.2.         No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1.                   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não   
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.             Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.    O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 405, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 405, 
de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 405, de 2023. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 405, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 405, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
  

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

 

  

 

Secretaria Municipal de Segurança 

Institucional – SMSI  

COMPROMITENTE 

 BACTOLAC – CEPAS AUTOCTONES – ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o Nº: 

39.922.545/0001-90 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 

BACTOLAC 
LTDA:399225450
00190

Assinado de forma digital por 
BACTOLAC LTDA:39922545000190 
Dados: 2024.09.16 17:47:22 -03'00'

JAIR BARATA 
GUIMARAES:23782439287

Assinado de forma digital por JAIR 
BARATA 
GUIMARAES:23782439287 
Dados: 2024.09.17 17:05:34 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Marabá 

Secretaria Municipal de Planejamento e Controle 

Diretoria de Governança de Licitações e Contratos 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 443/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90030/2024-CPL/PMM 

 

 

Processo nº 05050598.000010/2024-11 

 

da Secretaria Municipal de Segurança Institucional – SMSI, inscrito no CNPJ/MF sob o N° Nº 27.993.145/0001-97, 

com sede administrativa à Avenida Amazônia, s/nº, Prédio do Incra, Bairro: Amapá, CEP: 68.502-090, Marabá - PA, 

doravante denominada COMPROMITENTE, neste ato representada por seu secretário Sr. Jair Barata Guimarães, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 237.824.392-87, residente e domiciliado nesta cidade de Marabá-PA, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90030/2024/CPL, publicada no PNCP na data de 18/06/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

05050598.000010/2024-11, RESOLVE registrar o preço da empresa SÓ RAÇÕES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o Nº 20.852.537/0001-97, com sede no Sitio Arco Iris, s/n, Lote 172 A, Gleba Geladinho, Praia Alta, 

Murumuru, Bairro: Zona Rural, Marabá/PA, CEP: 68.508-97, Fone: (94) 3324-2488, (94) 99142-4688, (94) 99220-4477 

E-mail: compras.racoes@gmail.com, Doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representado neste 

ato por Lazir Soares de Castro, CPF: 003.982.841-72, empresário, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 405, de 05 de outubro de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.    A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, MEDICAMENTOS, ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VETERINÁRIA E MATERIAIS DE TREINAMENTO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES RELATIVAS AO CANIL 

DA GMM, ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - SMSI, especificados no 

item I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90030/2024/CPL-PMM, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.   O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

VALOR TOTAL: 44.722,71 (Quarenta e quatro mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos). 

LOTE 03 - PRODUTOS VETERINÁRIOS - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. DE 
MEDIDA 

 
QTDE 

 

PREÇO 
UNITÁRIO 

 

PREÇO 
TOTAL 

 
11 

 
468780 

 
Teste rápido de Leishmaniose 

 
Unidade 

 
15 

 
R$ 140,00 

 
R$ 2.100,00 

mailto:compras.racoes@gmail.com
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12 442435 Coleira Leishmaniose Para cães 
adultos de porte grande Antialérgica, a 
prova d’água, para cães de porte 
grande, com princípio ativo de 
deltametrina, que auxilie no controle 
das infestações causadas por 
carrapatos (Rhipicephalus sanguineus) 
e pulgas (Ctenocephalides felis felis), 
bem como no controle do vetor da 
Leishmaniose (Lutzomyia longipalpis), 
com ação mínima de 6 (seis) meses. 

Unidade 20 R$ 360,00 R$ 7.200,00 

 
 
 

 
13 

 
 
 

 
609378 

Remédio para carrapato e pulgas Para 
cães adultos de porte grande de ação 
rápida e persistente por no mínimo 4 
(quatro) semanas, via oral, 
comprimido, indicado para animais de 
20 a 40Kg, DOSE ÚNICA. 

 
 
 

 
Comprimido 

 
 
 

 
6 

 
 
 

 
R$ 126,00 

 
 
 

 
R$ 756,00 

 
 
 

 
14 

 
 
 

 
268954 

Vermífugo Para cães adultos de porte 
grande para cães de 20 a 40 kg, 
palatável indicado para o combate e 
controle de parasitas internos 
(helmintos) de cães com atuação em 
vermes redondos (nematódeos) e 
vermes chatos (cestódeos), indicado 
para o tratamento da Giardíase 
(causada pelo protozoário Giardia sp), 
caixa com 4 (quatro) comprimidos. 

 
 
 

 
Comprimido 

 
 
 

 
12 

 
 
 

 
R$ 68,00 

 
 
 

 
R$ 816,00 

 
 

 
15 

 
 

 
399096 

Remédio para Leishmaniose Solução 
Oral para Tratamento de 
Leishmaniose que deve ser ministrado 
via oral, atuando no sistema 
imunológico do seu cachorro com 
Leishmaniose, encubando o parasita e 
fazendo com que o cão não transmita 
mais a doença e permitindo que ele 
tenha uma vida normal, sem prejudicar 
os fígados e os rins. Utilizado em dose 
única. 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
2 

 
 

 
R$ 2.380,00 

 
 

 
R$ 4.760,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
303627 

 
Suplemento Vitamínico – 1 LITRO Para 
cães adultos de porte grande  
Composição básica (mínima): 
Triptofano, histidina, isoleucina, 
cistina, DL-metionina, cloreto de colina, 
glicina, prolina, tirosina, leucina, aditivo 
flavorizante, proteína texturizada de 
soja, valina, dextrose, levedura 
inativada, L-lisina, serina, treonina, 
arginina. 
Níveis de garantia por kg de produto  
Aditivo Flavorizante (mín) - 1.000 
mg/kg Arginina (mín.) - 30 g/kg 

Cistina (mín.) – 5.500 
mg/kg Colina (mín.) - 
10 g/kg Glicina (mín.) 
- 30 g/kg Histidina 
(mín.) - 10 g/kg 
Isoleucina (mín.) - 17 
g/kg Leucina (mín.) - 
30 g/kg Lisina (mín.) - 
50 g/kg Metionina 
(mín.) - 30 g/kg 
Prolina (mín.) - 20 
g/kg 

Proteína Bruta (mín.) - 250 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 206,37 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 2.476,44 
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g/kg Serina (mín.) - 20 g/kg 

Tirosina (mín.) - 10 
g/kg Treonina (mín.) - 
45 g/kg Triptofano 
(mín.) - 12 g/kg Valina 
(mín.) - 17 g/kg 

       

17 439420 Shampoo Carrapaticida 1 litro Unidade 12 R$ 29,99 R$ 359,88 

 

18 

 

433909 

 

Sabonete Carrapaticida 80g 

 

Unidade 

 

12 

 

R$ 30,00 

 

R$ 360,00 

 
19 

 
607579 

 
Desinfetante virucida, fungicida e 
protozoaricida (5 litros) 

 
Litro 

 
100 

 
R$ 26,20 

 
R$ 2.620,00 

 
20 

 
453152 

 
Pomada cicatrizante para ferimentos 
30g 

 
Unidade 

 
20 

 
R$ 59,00 

 
R$ 1.180,00 

 

 
21 

 

 
409168 

Antibiótico 100mg Antibiótico de amplo 
espectro recomendado para cães, a 
base de Doxiciclina. Caixa com 14 
comprimidos comprimido com 100mg. 

 

 
Comprimido 

 

 
210 

 

 
R$ 6,07 

 

 
R$ 1.274,70 

 

 
22 

 

 
412385 

Antibiótico 500mg Antibiótico de amplo 
espectro recomendado para cães, a 
base de Cefalexina. Caixa com 10 
comprimidos com 500mg. 

 

 
Comprimido 

 

 
150 

 

 
R$ 13,87 

 

 
R$ 2.080,50 

 

 
23 

 

 
267741 

 
Anti-inflamatório 5 mg Anti-inflamatório 
de amplo espectro recomendado para 
cães, a base de Prednisona. Caixa 
com 10 comprimidos com 5 mg. 

 

 
Comprimido 

 

 
150 

 

 
R$ 3,98 

 

 
R$ 597,00 

 
24 

 
410102 

 
Antitóxico oral 20ml para cães 

 
Unidade 

 
15 

 
R$ 17,99 

 
R$ 269,85 

 
25 

 
607462 

 
Seringas descartáveis 5ml 

 
Unidade 

 
50 

 
R$ 1,07 

 
R$ 53,50 

 
26 

 
607462 

 
Agulhas 25x0,7m para seringas 

 
Unidade 

 
50 

 
R$ 0,90 

 
R$ 45,00 

 
27 

 
615990 

 
Spray cicatrizante, repelente e larvicida 
230g 

 
Unidade 

 
12 

 
R$ 45,43 

 
R$ 545,16 

 

28 

 

467335 

 

Probiótico para cães 14 gramas 

 

Unidade 

 

20 

 

R$ 34,00 

 

R$ 680,00 

29 279726 Algodão impermeável pacote com 200g Unidade 100 R$ 30,06 R$ 3.006,00 

30 452796 Soro fisiológico 500ml 0,9% Unidade 12 R$ 19,14 R$ 229,68 

31 615986 Compressa de Gaze para curativos Unidade 500 R$ 0,37 R$ 185,00 

32 466467 Termômetro veterinário digital com 
ponta flexível 

Unidade 1 R$ 37,00 R$ 37,00 

 
33 

 
617148 

 
Balança digital veterinária de 
plataforma para no mínimo 180kg 

 
Unidade 

 
1 

 
R$ 3.499,00 

 
R$ 3.499,00 

TOTAL DO LOTE 03 
R$ 

35.130,71 

LOTE 04 - MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. DE 
MEDIDA 

 
QTDE 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 
PREÇO 
TOTAL 
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34 

 
614469 

Luva látex descartável tamanho M 
(caixa com 100 unidades) 

 
Caixa 

 
100 

 
R$ 38,00 

 
R$ 3.800,00 

35  

 
222691 

Bota tipo galocha (preta) impermeável 
cano médio tamanho 39 – 04 unidades  
tamanho 40 – 02 unidades  
tamanho 42 – 08 unidades  
tamanho 44 – 04 unidades  
tamanho 46 – 02 unidades 

 

 
Par 

 

 
20 

 

 
R$ 59,00 

 

 
R$ 1.180,00 

   
 

    

 
36 

 
397783 

Par de Luva de látex tamanho M 
Revestimento interno em flocos de 
algodão, palma da luva antiderrapante 

 
Par 

 
20 

 
R$ 24,00 

 
R$ 480,00 

TOTAL DO LOTE 04 R$ 5.460,00 

LOTE 05 - MATERIAL DE ADESTRAMENTO - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. DE 
MEDIDA 

 
QTDE 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 
PREÇO 
TOTAL 

37 315528 
Guia retrátil de 5 metros Feita de 
material sintético para cães de até 
50kg 

Unidade 2 R$ 115,00 R$ 230,00 

 

 
38 

 

 
444844 

 
Coleira Peitoral tática para cães, 
tamanho M Com alça, material 
resistente e acochado, na cor azul 
marinho, ajustável no ombro e no tórax. 

 

 
Unidade 

 

 
3 

 

 
R$ 250,00 

 

 
R$ 750,00 

 

39 

 

444844 
Coleira Peitoral tática para cães, 
tamanho G Com alça, material 
resistente e acochado, na cor azul 
marinho, ajustável no ombro e no tórax. 

 

Unidade 

 

1 

 

R$ 250,00 

 

R$ 250,00 

 
40 

 
444844 

Coleira Peitoral tática para cães, 
tamanho P Com alça, material 
resistente e acochado, na cor azul 
marinho, ajustável no ombro e no tórax. 

 
Unidade 

 
1 

 
R$ 250,00 

 
R$ 250,00 

 

41 

 

298214 

 

Guia para cães de alça dupla de nylon 
de 1,5 metros 

 

Unidade 

 

10 

 

R$ 50,00 

 

R$ 500,00 

 

42 

 

298214 

 

Guia para cães de alça dupla de nylon 
de 5 metros 

 

Unidade 

 

3 

 

R$ 124,00 

 

R$ 372,00 

43 222533 Coleira de couro sintético, tamanho M Unidade 10 R$ 89,00 R$ 890,00 

44 222538 Coleira de couro sintético, tamanho G Unidade 10 R$ 89,00 R$ 890,00 

TOTAL DO LOTE 05 R$ 4.132,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1.  O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Segurança Institucional - SMSI. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1.   Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
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   4.1.1.      Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

   4.1.2.     Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

   4.1.3.      Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2.    A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1.        O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.      Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.     O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.   O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

  

Dos limites para as adesões 

4.6.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7.   O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8.   A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
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se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1.             Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1.        Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.        Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.        Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.         No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
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a contratação; 
6.1.3.2.         No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1.                   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não   
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.             Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.    O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 405, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 405, 
de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 405, de 2023. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 405, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 405, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
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definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
  

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 
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